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CoNTRATO Ne OOS12022
PROC. ADM. Ne 008/2022
ADESÃO 00+/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBMM O MUNICIPIO DE
ÁFONSO CUNHA . MA ATRAVES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTMçÃO E FINANçAS E A
EMPRESA HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
PUBLICIDADE, NA FORMA ABAIXO:

o MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MÀ através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTMçÃO E FINANÇAS, sediada na Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha
- MA, CNPI Ns 06.096.655/0001-91, doravante designada CONTMTANTE, neste ato
representada respectivamente pelo TALES ALVES PAMNHOS DO VALE, portador do RG sob
ne 000021579794-9 SESP/MA, inscrito(a) no CPF ne 751.290.433-9L, residente e

domiciliado nesta Cidade, e a empresa HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE
inscrita no CNPf/MF sob o ns 07.652.238/0001-64, sediada na Av. fuscelino Kubitschek, na

380, Bairro Centro, Cidade Lima Campos, CEP: 65.728-000, doravante designada
CONTMTADA neste ato representada pelo Sr. HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE, portador
da Carteira de ldentidade ne 048038782013-5 expedida pelo órgão SESP/MA, e CPF ne
790.758.943-68, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da Adesão a ata Nq
oo4/2022 do PREGÃO ELETRÔNICO Ne. OO9/2O27 - CPLlpMp do Município de peritoró -
MA, com fundamento da Lei nq 8.666, de 21 de iunho de 1993, da Lei na 10.520, de 17 de
julho de 2002 e na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e Decreto Federal
70.024, de 20 de setembro de 2019, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1, CúUSULA PRIMEIM - oBJETo

1.1. O objeto do presente Termo de Contraro é a CONTMTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

oRGANIZAÇÂO DE EVENTOS E CORRELATOS DE ACORDO COM AS DEMANDAS DO

MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA - MÁ, conforme especificações e quantitâtivos estabelecidos
no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quaÍs integram
este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do obieto;

ITEM DESCRIçÃO QTD UND VALOR UNT
VALOR
TOTAL

3

Show ardstico com banda e/ou artista de notório
reconhecimento da mídia. Evento com duração mínima de
01h40min. (uma hora e quarente minutos) com repertório
predominantemente: forró, arIocha, sertanejo universitário,
pop rock e demais gêneros de musicas atuais mais tocados
pelas rádios. Ex: Romim Mata, Mateu Fernandes, Zé Canto,
Toca do Vale, Mara Pavanely etc. Obs:alimentação e

hospedagem por conta da empresa vencedora, assim como
abastecimento dos camarins.

2 Apresentação R$ 40.745,00 R$ 81.490,00
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Sonorização tipo 04: para 2.500 pessoas montagem PAi com
02 (duas) consoles digital mTcl Yamaha, Allen hiath, ou
similar/superior de 48 (quarenta e oito) canais digital. Som
no mÍnimo com 08 (oito) caixas line array e 06 (seis)
subgraves (16 de cada lado) amplificação de todo sistema de
preferência digital. Monitor: sistema aéreo de sidefill com 0B
(oito) caixas médio/grave (04 (quatro) caixas de cada lado).
Periféricos: 02 (dois) processadores Yamaha, dbx, ou
similar/superior. Back line: (hartke sistem, fender thin, ou
similar/superior) microfones: 20 (vinte) shure sm58, 10
(dez) shure sm 57,02 (dois) microfones shure beta sem fio
ou similares/superiores;30 (Einta) pedestais girafa; 20
(vinte) garras, 20 (vinte) cabos de ac suficiente para ligar
todo sistema, 06 (seis) cintas de segurança, man power
profissional de preferencia pentacústica ou de marca
similar/superior, grides montado no palco para iluminaçâo.
Técnicos, roadies e carÍegadores necessários. obs: fica por
conta da emDresa vencedora, hosDedasem e alimentacão.

1 Diária R$ 5.700,00 R$ 5.700,00

2A

Sistema de iluminação médio porte: o2consoles de
iluminação sendo 1 de standby (avolites pearl 2010, avolites
tiger touch, grand ma pc wing ou similar) 03 rack de dimmer
com 32 canais de 4000 watts 32 refletores de led de 12 watts
B elipsoidais de 36 graus 16 lâmpadas par 64 foco 2 ou 5 06
strobosatômic 3000 2 máquinas de fumaça de 3000 watts 2
venüladores 16 moving-beam 4 refletores minibrutt de 6
Iâmpadas I técnico e 2 auxiliares, man power de iluminaçào
profissional pantacústica ou de marca superior. A empresa
vencedora será resDonsável 0ela hosDedasem e alimentacâo.

1 Diária R$ 4.749,00 R$ 4.749,00

34

Toldo tipo quiosque 12x12 - com estrutura em aço
galvanizado, desmontável, dimensões 12x12m, em lona anti-
fungo, anti-chamas, anti- uv, na cor branca, logomarca padrâo
da unidade, digitalizado em todos os lados do toldo, com
esEutura de sustentação metálica altura 3,00m. Contendo: -

03 (hês) cortinas laterais nas medidas de 2,6m altura x 4,0m
de largura. Obs: hopedagem e alimentação por conta da
empresa vencedora.

1 Diária R$ 925,50 R$ 925,50

49

Grupo gerador silenciado de 250 kva. Container tratado
acusticamente (nível de 75 db a smt de distáncia), com
regulador automático detensâo frequência, painel elétrico
completo (voltímeEo, amperimetro, comandos), disiuntor
geraltripolar, nas tensões de 220 volts,3Sovolts ou 440volts.
Com potência máxima de regime de trabalho de25okvas, com
combusdvel, operador, cabos elétricos comcompíimento de
até 50 metros, até 50 metros de passa cabos, extintor de
incêndio abc, caixa intermediária de distribuiçâo eléhica com
medidas de 50x40x2ocm contendo internamente 05 barras
de cobre sendo 03 fazes 01 neutro e 01 terra isolado por
epóxi, proteçãoexterna e altura do solo de 10 cm. Período de
utilização do gerador de 12 horas e sistema de aterramento
com no míoimo 03 haste de 5/8 ede 2,40 de comprimento.
onde a empresa vencedora: 1. Deverá atender às
necessidades da sonorização e iluminaçâo. Sendo que cada
grupo gerador deverá conter até 50,00m de cabos e deverá
estar devidamente abastecido. 2. Executará a instalação do
grupo gerador, sendo responsávelpelo fornecimento de todo
o material e mão de obra necessária, disponibilizará uma
equipe técnica de no mÍnimo 04 (quatro) pessoas, denúe as
quais 01(um) eletricista e 01 (um) operador de máquinas,
para execução e manutenção de instalações elétricas,
realização de montagem e desmontagem, bem como testes de
equipamentos de uso geral a ser utilizado na estrutura do
evento. Obs: hospedagem e alimentaçâo por conta da
empresa vencedora

1 Diária R$ 3.298,50

R$ 3.298,50
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Ornamentação normal - sewiços de omamentação temática
e culfural a serem realizados em espaços e üas públicas
compreendendo a produção e/ou recuperação de 01 peça
ârtesanal confeccionado em madeirite naval, com pinfura
cores diversas, produção de 01 peça em palha natural e

outros materiais (alegorias, luminárias e peçascongêneres)
de pequeno e grande porte com montagem e desmontagem
conforme demanda da contratante.

1 Serviço R$ 2.332,00 R$ 2.332,00

57

ornamentação otimizada 02 - serviços de ornamentação a
serem realizados em vias e espaços públicos prevendo a

confecção e recuperação de 10 peças artesanais diversas em
madeirite naval e outros materiais alegóricos de pequeno e

grande porte com montagem e desmontagem conforme
demanda da contratante. Onde a empresa vencedora deverá
em todos os tipos de decoração: se responsabilizar pela mão
de obra e mate ais necessários à exec!çâo do serviço bem
como Dela montasem e desmontasem dos mesmos

1 Serviço R$ 2.932,00 R$ 2.932,00

59

Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und tortâ 110 tubos
tubos europa "leque"; - 01 und torta 103 tubos paocadão
extreme; - 01 und torta 120 tubos meteoro - 01 und torta 151
tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 4" cores variadas; *com duração
mÍnima de 07 minutos.

2 Serviço R$ 4.332,00 R$ 8.664,00

60
Segurança tipo i:30 (trinta) seguranças desarmados,
devidamente uniformizados para garantir a segurança do
Dúblico e dos artistas. Incluso o lanche.

1 Diária RS 4.865,00 R$ 4.865,00

63

Paineis de led para uso em ambientes externos e intemos. -

caracterÍsticas dos painéis outdoor p3: painéis de led
modular com gabinetes slim fabricados em liga de alumínio e
com peso inferior a 1B kg/gabinete, placas com medidas de
0,768x0,768 - fator de proteção : ip65 frontal e Easeiro. -
painéis tipo smd ou rgb, com resolução (dotpitch) enhe
2.6ínín e 9 mm real, taxa de refresh rate de no máximo
2500h2, temperatura de cor entre 5.000'k9.000'k, ângulo de
visão mínimo de 140" graus e brilho de 6.000cd/m'z, painéis
dotados de sistema de hanging (sustentação) compostos de
bumper e hastes veúicais em alumínio com resistência
mecânica a tração de no minimo 260 mpa, com enÍaixes
macho e fêmea compartilhado em linhas verticais, com
capacidade de sustentar em cada apoio até 500 kgf. equipe de

montagem e operação- led: 01 (um) coordenador de
montagem; 02 (dois) técnicos de montagem sênior; 01 (um)
assistente de montagem. obs: item destinado a composição
de palco para veiculação de video e transmissão de cenas
gravadas ao vivo do ambiente de shows. Torna-se necessário
quando da realizaçâo para aglomeração de público superior
a 15 mil pessoas. No proieto do evento será definido o
tamanho do painel de led para laterais de palco e fundo de
palco, sendo no máximo as duas laterais do palco de 5 x4 cada
uma, e no fu ndo palco I x 4. Obsi hospedagem e alimentaçâo
por conta da empresa vencedora.

1 DiáÍia R$ 4.639,00 R$ 4.639,00

64

Fechamento (montagem e desmontagem): sendo os mesmos
em placas metálicas na altura mínima de 2,20 metros, com
Eavessa e suporte para Íixação e sem pontas de lança,
portões para saídas de emergência, de no mínimo 4,40
meüos de largura. Obs: hospedagem e alimentação por conta
da empresa vencedora.

1 Und R$ 45,50 R$ 45,50

VALOR TOTAL: R$ 119.640,50

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de

contrato.
12 meses contado da assinatura do

CNEI: 06.096.655/0001-91
haaa da Comunidade,56 - Centro
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3. CLÁUSULA TERCEIM - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 119.640,50 (cento e dezenove mil,
seiscentos e quarenta reais e cinquenta centavos).

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do

contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal ne 8.666/93.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4, CúUSULA QUARTA - DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, preüsta no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na

classificação abaixo:

3.3.90.39.00 Outros de Terceiros Pessoa

DE

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS
CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/
EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS, TRANSF.ESPECIAIS FEDERAIS

5, CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será feito pela Secretaria respectiva, em moeda corrente nacional,

mediante Transferência BancárÍa Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até

no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante

a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura;

5.2. A CONTMTADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento,

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o

na do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e

número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal

devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, iuntamente com cópia do

contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas:

Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência

Social - CND, Certidão Conjunta NegatÍva de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por
órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

O21OO2 _ GABINETE DO PREFEITO

13.392.0008 2036 - Manutenção do Fundo de Cultura e Turismo

@ _l

#-

UNIDÀDE ORçAMENTÁRIA

PROI/ATIVIDADE
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5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá
manter as mesmas condições de habilitação;

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho
do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando

da utilização do referido equipamento;

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com

o número de inscrição no CNPf, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

5.6. 0 pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do

Brasil, agência ns O248-8; e conta corrente ne 44.822-2.

6, CúUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTEMÇOES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei np 8.666,

de 1993.

6.3. A C0NTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CúUSULA SÉTIMA - ENTREGA DO OBJETO

7.1. O fornecimento do objeto será através de demanda.

7.2. As condições de execução do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

8, CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

a. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela

CONTRATANTE.

9. CúUSULA NoNA - 0BRIGAÇÕES DA CoNTMTANTE E DA CoNTRATADA

a. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

TERMO DE REFERÊNCIA.

10. cúusulA DÉcrMA- sANÇÕEs ADMrNrsrMTtvAS

a. Comete infração administrativa nos termos da Lei na 8.666, de 1993 e da Lei nq

10.520, de 2002, a Contratada que:

i.lnexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
contratação;

ii.Ensejar o retardamento da execução do obieto;
iii.Fraudar na execução do contrato;
iv.Comportar-se de modo inidôneo;

CNPJ: 06.096.655/0001-91
kaça da Comunidade, 56 - Centro
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v.Cometer fraude fi scal;
vi.Não mantiver a proposta.

b. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará suieita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

i.Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

c. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até a datâ do efetÍvo inadimplemento, observando o

limite de 30 (trinta) dias;

i.Multa compensatória de 70o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do obieto;

ii.Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

iii.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgã0, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;

iv.lmpedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cunha/MA com o

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de

Afonso Cunha/MA pelo prazo de até cÍnco anos;

v.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

d. Também ficam sujeitas às penalidades do art.87, III e IV da Lei ne 8.666, de 1993, a

Contratada que:

i.Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

ii.Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

iii.Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

e. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei ns 8.666, d,e 7993.

Í A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

C. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro

da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.

CNPJ: 06.096.655/000 l-91
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11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.
78 da Lei ne 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo das sanções aplicáveis.

1,1.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; seiam mantidas as demais cláusulas e condições do

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haia a anuência expressa da

AdminÍstração à contÍnuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à

CONTMTADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CoNTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei ne 8.666, de 1993.

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

t2. cúusulA DÉcrMA sEcuNDA - vEDAçôEs

12.1. ÉvedadoàCONTMTADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

C0NTRATANTE, salvo nos casos preüstos em lei.

12.1.3. Subcontratar.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIM - DOS CASOS OMISSOS.

13.1. 0s casos omissos serão decididos pela CONTMTANTE, segundo as disposições
contidas na Lei na 8.666, de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas gerais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

14, CúUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃo

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário oficial do Município, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

15. CúUSULA DÉCIMÁ QUINTA - FORO

15.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução

Contrato será o da Comarca de Coelho Neto - MA.

CNPJ: 06.096.655/0001-91
Praça da Comunidade, 56 - Centro

11.

deste Termo de



€)

ESTÂDO DO MÂRANHÃO
PRF,FEITURÀ MUMCIPAL DE AFONSO CT]NHÂ

Praça da C,omunirlede, 56 - C,enno
CNPJ: 06.096,655/0001-91

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE
CNPf : 01.652.238 / 0001.-64.

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
CPF na 790.758.943-68.

Pela C0NTRATADA.

CNPJ: 06.096.655/000 l -9 I
Praça da Comunidade, 56 - Cenro

ü,r0li5?

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três)
vias de igual teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e iurídicos
efeitos, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

cNPl Na 06.096.655/0001-91
Pela CONTMTANTE

Afonso Cunha - MA, 22 de março de2022.

TÂLES ALVES PARANHOS DO VALE
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTMÇÃO E FINANÇAS


